
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

653/2026 

Senhor Presidente, 

Requeiro de Vossa Excelência e aos demais membros desta Comissão nos 
termos do art.48, Inciso VI do Regimento Interno, que seja constituído um 
Grupo de Trabalho para sobre Políticas Públicas para a População Migrante 
em Belo Horizonte. 

Cumpre-nos informar que Belo Horizonte tem se consolidado como destino de 
diversos fluxos migratórios, contando atualmente com cerca de 28.858 
migrantes internacionais residentes, segundo dados do SISMIGRA. Esse 
cenário impõe desafios às políticas públicas municipais para garantir acesso 
universal e equânime aos serviços públicos, considerando as especificidades 
socioculturais, linguísticas e jurídicas dessa população. Apesar dos avanços do 
marco legal nacional e estadual voltado à proteção dos direitos dos migrantes, 
ainda persistem obstáculos institucionais no âmbito local, como barreiras 
documentais, ausência de fluxos intersetoriais estruturados, limitações na 
formação das equipes para atendimento intercultural e fragilidades na produção 
de dados sobre essa população. 

Diante desse contexto, a criação de um Grupo de Trabalho no âmbito da 
Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal busca produzir um 
diagnóstico sobre o acesso da população migrante às políticas públicas, 
fortalecer a participação de movimentos e coletivos de migrantes e identificar 
lacunas normativas e operacionais na oferta de serviços. A iniciativa também 
pretende formular recomendações técnicas e legislativas que contribuam para 
ampliar a equidade no acesso a direitos, alinhando-se ao compromisso do 
Legislativo municipal com a promoção dos direitos humanos e o enfrentamento 
das desigualdades sociais. 

Oportunamente, requer-se o apoio técnico da Consultoria desta Casa 
Legislativa para o regular prosseguimento dos trabalhos. 

Belo Horizonte, 09 de março de 2026. 
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